
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 5 (CINCO) DIAS DO
MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS, na Sala das Sessões da Terceira Câmara
de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 32ª REUNIÃO ORDINÁRIA deste órgão, ocasião em que,
sem discrepância, foi aprovada a Ata da 31ª Sessão Ordinária, realizada no 29º (vigésimo nono) dia do
mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). Presentes o(a)s Excelentíssimo(a)s Senhor(a)es
Desembargado(a)res Maria Iracema Martins do Vale – Presidente, Washington Luís Bezerra de Araújo,
Maria  Vilauba  Fausto  Lopes,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  A
Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  fez-se  representar  pela  Excelentíssima Senhora
Procuradora  Ednea Texeira Magalhães. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar
pela Excelentíssima Senhora  Defensora  Francisca  Rosimar  Bezerra  Memória.  Os trabalhos  foram
coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa.  1 –  JULGAMENTO DE PROCESSOS COM PEDIDO
DE VISTA: 1.1 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0107088-20.2015.8.06.0167 2ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS RECURSOS, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  1.2 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0006922-
38.2019.8.06.0167  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. APELANTE:  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADOS:  ESTADO  DO  CEARÁ  E  LUIS  MAURO
ALBUQUERQUE ARAÚJO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DO AGRAVO INTERNO EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  E  DAR-LHE  PARCIALMENTE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.3 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0622863-87.2022.8.06.0000  -  13ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO: JOSÉ MAGNO LIMA BARBOSA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  1.4 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -
0007817-45.2016.8.06.0121  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ. APELANTE:  SB
TERCEIRIZAÇÃO  DE  MÃO  DE  OBRA  EIRELI  -  ME. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MASSAPÊ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JULGAR PREJUDICADA
A  APELAÇÃO,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2 –  JULGAMENTO  DE
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PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200112-66.2022.8.06.0132 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  NOVA  OLINDA.  APELANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.
APELADO: MUNICÍPIO DE ALTANEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Registro de
Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelado por intermédio do advogado, Matheus Nogueira
Pereira  Lima,  OAB/CE nº  31.251,  tendo dispensado a leitura  do relatório. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DO AGRAVO INTERNO EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  RECURSO  E  DAR-LHE  PARCIALMENTE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.2 - REMESSA NECESSÁRIA - 0225109-21.2022.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: MARIA DAS DORES GUIMARÃES DA
SILVA. IMPETRADO:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -
CEARAPREV. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pelo Impetrante, por intermédio da advogada, Adriana Paula da Silva, OAB/
CE nº 42.773, mas desistiu da sustentação oral,  depois de certificado do voto provisório em sessão
que lhe era favorável. Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.3 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0188214-08.2015.8.06.0001 – VARA DA AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO
CEARÁ. APELANTE:  JOSBERTO  RÉGIS  DO  NASCIMENTO  SALES.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pelo Apelante por intermédio da advogada, Valdivia Pinheiro Furtado, OAB/CE nº 8.758,
tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.4 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0051868-53.2021.8.06.0029 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ACOPIARA.
APELANTE: FRANCISCO ADEJUNIOR RODRIGUES SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE ACOPIARA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Registro de Pedido de Sustentação Oral
solicitado  pelo  Apelante  por  intermédio  do  advogado,  Domingos  Maria  Bezerra  Júnior,  OAB/CE  nº
27.346,  tendo dispensado a leitura  do relatório. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.5 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0051898-88.2021.8.06.0029 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ACOPIARA.
APELANTE:  MARDONE  NUNES  DO  NASCIMENTO.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA.
Julgadores : o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral
solicitado  pelo  Apelante  por  intermédio  do  advogado,  Domingos  Maria  Bezerra  Júnior,  OAB/CE  nº
27.346,  tendo dispensado a leitura  do relatório. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051898-88.2021.8.06.0029, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO INTERPOSTO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO  A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  EM  SUA  INTEGRALIDADE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.6 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051901-43.2021.8.06.0029 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ACOPIARA. APELANTE: LUIS ARAUJO DE OLIVEIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE ACOPIARA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
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Luis  Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Registro  de  Pedido  de Sustentação  Oral
solicitado  pelo  Apelante  por  intermédio  do  advogado,  Domingos  Maria  Bezerra  Júnior,  OAB/CE  nº
27.346,  tendo dispensado a leitura  do relatório. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051901-43.2021.8.06.0029, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO APELO INTERPOSTO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO  A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU  EM  SUA  INTEGRALIDADE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  2.7  -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0269603-05.2021.8.06.0001  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  HOJE  PARTICIPAÇÕES  LTDA-ME.
APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante por intermédio da advogada,  Liliane
Freire Araújo, OAB/CE nº 25.467, contudo, a sustentação fica adiada para o dia 12/09/2022 devido ao
de Pedido de Vista feito pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese: Na Sessão de
Julgamento,  realizada  em  05/09/2022,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo,
eminente relator do feito, ministrou seu entendimento no sentido de conhecer da Apelação para
dar-lhe  provimento,  reformando  a  sentença  de  1º  grau,  reconhecendo  o  direito  à  imunidade
tributária nas operações de incorporação de imóveis como forma de integralização do capital
social,  bem como ao direito de compensação tributária  de tributos indevidamente pagos.  Em
seguida, o Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues pediu vistas dos autos, para melhor
exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 12/09/2022.  2.8 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0229357-30.2022.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: SUMUP INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO BRASIL LTDA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro de Pedido
de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante por intermédio do advogado,  Paulo Roberto Andrade,
OAB/BA nº 54.523, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.9 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0625615-32.2022.8.06.0000  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: SHOPPING CENTER JUAZEIRO DO NORTE
LTDA. AGRAVADO:  MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Maria Iracema
Martins do Vale.  Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Agravante por intermédio da
advogada,  Maria  Angela  Lima da Silva,  OAB/CE nº 46.356, tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR. 2.10 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -
0629217-31.2022.8.06.0000 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. AGRAVANTE: MOACIR
LIMA FEIJÃO FILHO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto Lopes.  Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Agravante por intermédio do
advogado, Antônio de Pádua Marinho Monte, OAB/CE nº 25.356, tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0629217-31.2022.8.06.0000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, CONFIRMANDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA PELO MAGISTRADO
DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA.  2.11 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0257725-20.2020.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTES:  RITIELLY  TAVARES  DA  SILVA  E  JEFERSON  CLEMENTE  DA  SILVA  FILHO.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
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Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante por intermédio do advogado, Jeferson
Clemente da Silva, OAB/CE nº 44.023, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0257725-
20.2020.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHEÇO  DO  RECURSO,  MAS  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,
CONFIRMANDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.12 - AGRAVO INTERNO
CÍVEL - 0622393-56.2022.8.06.0000/50000 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. AGRAVANTE: JOHNATAN SAMPAIO DE SOUSA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado
pelo  Agravante,  por  intermédio  da  advogada,  Kenia  Cristina  Ferreira  de  Deus  Lucena,  OAB/CE nº
25.403, tendo sido o processo julgado como Preferência na ordem de julgamento, pois a advogada não
compareceu. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.13 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0040802-
15.2014.8.06.0064 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: JOSE MARCELINO
FREITAS  SILVEIRA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CAUCAIA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e Washington Luis
Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante por intermédio do
advogado, Felipe da Motta Brandão Franco, OAB/CE nº 43.512, tendo dispensado a leitura do relatório.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.14 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0626578-
09.2000.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
LUIZ  MOREIRA  DE  MORAES  JÚNIOR. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. PROCURADOR:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante por intermédio do advogado,
Moisés Castelo de Mendonça, OAB/CE nº  9.340, tendo dispensado a leitura do relatório. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO, NEGANDO-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA.  2.15 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0630557-10.2022.8.06.0000 - 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  AGRAVADA: N.  B.  S.  L.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Registro
de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo Apelante por intermédio do advogado, Felipe Frota Silva
Guimarães,  OAB/CE  nº  30.997,  tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório. Síntese  de  Julgamento:
DURANTE  A  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,  REALIZADA  EM  05/09/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.
WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE  ARAÚJO,  RELATOR  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,
MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. EM SEGUIDA, O EXMO. SR. DES. FRANCISCO LUCIANO
LIMA  RODRIGUES  APRESENTOU  SEU  VOTO  DIVERGENTE  EM  SESSÃO,  NO  QUE  FOI
ACOMPANHADO  PELA  EXMA.  SRA.  DESA.  MARIA  VILAUBA  FAUSTO  LOPES.  AO  FINAL,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR MAIORIA DE VOTOS,  EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO,  PARA DAR-LHE
PROVIMENTO  E  CASSAR  A  DECISÃO  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  DES.
FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES,  DESIGNADO  PARA  LAVRAR  O  ACÓRDÃO.  2.16 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000061-79.2019.8.06.0185 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE NOVA OLINDA. APTE/APDA: CICERA CINTIA PINTO PEREIRA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE
ALTANEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
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Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de Preferência
na Ordem de Julgamento solicitado pelo Apte/apdo, por intermédio do advogado, Matheus Nogueira
Pereira  Pinto,  OAB/CE  nº  31.251. Síntese  de  Julgamento: NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,
REALIZADA  EM  29/08/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES,
EMINENTE  RELATOR  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO
SENTIDO  DE  CONHECER  DOS  RECURSOS,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO.  EM
SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO PEDIU  VISTA DOS AUTOS
PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, A EXMA. SRA.
DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, ACOMPANHOU O RELATOR. AO FINAL, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DAS APELAÇÕES CÍVEIS PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.17 -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA -  0000302-24.2017.8.06.0185 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA
OLINDA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE ALTANEIRA. APTES/APDOS: ADAMIR DAMASCENO LEITE
E  OUTROS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de Preferência
na Ordem de Julgamento solicitado pelo Apte/apdo, por intermédio do advogado, Matheus Nogueira
Pereira  Pinto,  OAB/CE  nº  31.251. Síntese  de  Julgamento: NA  SESSÃO  DE  JULGAMENTO,
REALIZADA  EM  29/08/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES,
EMINENTE  RELATOR  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO
SENTIDO  DE  CONHECER  DOS  RECURSOS,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO.  EM
SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO PEDIU  VISTA DOS AUTOS
PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA. DANDO CONTINUIDADE AO JULGAMENTO, A EXMA. SRA.
DESA. JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, ACOMPANHOU O RELATOR. AO FINAL, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DAS APELAÇÕES CÍVEIS PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.18 -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA -  0000098-43.2018.8.06.0185 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA
OLINDA. APELANTE:  MARIA  DARLENE  SANTANA. APTES/APDOS:  ADEGILDO  DOMINGOS
SANTANA  E  OUTROS. APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  ALTANEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria
Iracema Martins do Vale.  Registro de Pedido de Preferência na Ordem de Julgamento solicitado pelo
Apte/apdo, por intermédio do advogado, Matheus Nogueira Pereira Pinto, OAB/CE nº 31.251. Síntese de
Julgamento: NA  SESSÃO DE  JULGAMENTO,  REALIZADA EM 29/08/2022,  O  EXMO.  SR.  DES.
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, EMINENTE RELATOR DO FEITO, PRELIMINARMENTE,
MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE CONHECER DOS RECURSOS, MAS PARA
NEGAR-LHES  PROVIMENTO.  EM  SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO  PEDIU  VISTA  DOS  AUTOS  PARA  MELHOR  EXAME  DA  MATÉRIA.  DANDO
CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO,
ACOMPANHOU  O  RELATOR.  AO  FINAL,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DAS APELAÇÕES CÍVEIS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.19 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0000232-
07.2017.8.06.0185 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. APTES/APDOS: ANA KARINE
MEDEIROS  SILVA  E  OUTROS. APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  ALTANEIRA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de Preferência na Ordem de Julgamento solicitado
pelo  Apte/apdo,  por  intermédio  do  advogado,  Matheus  Nogueira  Pereira  Pinto,  OAB/CE nº  31.251.
Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 29/08/2022, O EXMO. SR.
DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES,  EMINENTE  RELATOR  DO  FEITO,
PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO  SENTIDO  DE  CONHECER  DOS
RECURSOS,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO.  EM  SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA.
DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO, ACOMPANHOU O RELATOR. AO FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
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DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E DAS APELAÇÕES CÍVEIS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.20  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0000287-
55.2017.8.06.0185  -  VARA ÚNICA  DA  COMARCA  DE  NOVA OLINDA.  APTES/APDOS:  ADAMIR
DAMASCENO  LEITE  E  OUTROS.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  ALTANEIRA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria Iracema Martins do Vale. Registro de Pedido de Preferência na Ordem de Julgamento solicitado
pelo  Apte/apdo,  por  intermédio  do  advogado,  Matheus  Nogueira  Pereira  Pinto,  OAB/CE nº  31.251.
Síntese de Julgamento: NA SESSÃO DE JULGAMENTO, REALIZADA EM 29/08/2022, O EXMO. SR.
DES.  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES,  EMINENTE  RELATOR  DO  FEITO,
PRELIMINARMENTE,  MINISTROU  SEU  ENTENDIMENTO  NO  SENTIDO  DE  CONHECER  DOS
RECURSOS,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO.  EM  SEGUIDA,  A  EXMA.  SRA.  DESA.
JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO PEDIU VISTA DOS AUTOS PARA MELHOR EXAME DA MATÉRIA.
DANDO  CONTINUIDADE  AO  JULGAMENTO,  A  EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO, ACOMPANHOU O RELATOR. AO FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA E DAS APELAÇÕES CÍVEIS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.21 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007832-34.2010.8.06.0053 - 2ª VARA
DA  COMARCA  DE  CAMOCIM. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM. APELADO:  WALDY
ANTÔNIO MOTA LOPES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.  Síntese:  Na Sessão de
Julgamento, realizada em 05/09/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente
relatora do feito pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o
Julgamento para a sessão do dia 12/09/2022. 2.22 - APELAÇÃO CÍVEL - 0052174-56.2020.8.06.0029
-  2ª  VARA DA COMARCA DE ACOPIARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE ACOPIARA.  APELADO:
JOSÉ ROBERVANE DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese: Na Sessão
de Julgamento, realizada em 05/09/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente
relatora do feito pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o
Julgamento  para  a  sessão  do  dia  12/09/2022.  2.23 -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -
0009944-33.2019.8.06.0126 - 2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
MOMBAÇA. APELADA: FRANCISCA VALDETE DA SILVA MOREIRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro.  Síntese: Na Sessão de Julgamento,  realizada em 05/09/2022,  a Exma. Sra.
Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente relatora do feito pediu vistas dos autos, para melhor
exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o Julgamento para a sessão do dia 12/09/2022. 2.24 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0087063-77.2007.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA. APELANTE:  JOSÉ  EDSON  SOARES  RODRIGUES. APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese: Na Sessão de Julgamento,
realizada em 05/09/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente relatora do
feito  pediu  vistas  dos  autos,  para  melhor  exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o
Julgamento  para  a  sessão  do  dia  12/09/2022.  2.25 -  APELAÇÃO  CÍVEL  –  0050622-
87.2020.8.06.0051  –  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.  APELANTE:  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM – IPMBV. APELADA: FRANCISCA CLEIDIANA
CUNHA DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Joriza  Magalhães Pinheiro.  Síntese:  Na Sessão de
Julgamento, realizada em 05/09/2022, a Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto Lopes, eminente
relatora do feito pediu vistas dos autos, para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o
Julgamento para a sessão do dia 12/09/2022. 2.26 - APELAÇÃO CÍVEL - 0799123-85.2000.8.06.0001
- 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ. APELADO:  ESPÓLIO DE IRISVAN FEITOSA TRIGUEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema Martins  do  Vale.  Síntese  de
Julgamento: PROSSEGUINDO O JULGAMENTO, SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE
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AMPLIAÇÃO  DO  QUÓRUM,  NOS  TERMOS  DO  ART.  942  DO  CPC,  O  EXMO.  SR.  DES.
WASHINGTON  LUÍS  BEZERRA  DE  ARAÚJO,  RELATOR  DO  FEITO,  PRELIMINARMENTE,
MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO  DE  CONHECER DO  APELO,  PARA DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, FIXANDO O VALOR DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS),  A TÍTULO DE
DANOS  MORAIS,  BEM  COMO  OS  DANOS  MATERIAIS  ESTABELECIDOS  QUE  DEVEM  SER
QUANTIFICADOS  EM  PROCEDIMENTO  LIQUIDAÇÃO  NO  MOMENTO  OPORTUNO,  SENDO
ACOMPANHADO PELA EXMA. SRA. DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE. EM SEGUIDA, A
EXMA.  SRA.  DESA.  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO,  PEDINDO  VÊNIA,  APRESENTOU  VOTO
DIVERGENTE NA SUA DECLARAÇÃO DE VOTO ÀS FLS. 706/707, NO SENTIDO DE QUE NÃO
MERECE  REFORMA A  DECISÃO  DE  1º  GRAU,  E  QUE  A  FIXAÇÃO  DO  VALOR DOS  DANOS
MORAIS EM R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS) PROMOVE A EFETIVA COMPENSAÇÃO PELA DOR
EXPERIMENTADA  PELA  PARTE  PROMOVENTE  E  DIANTE  DE  TAIS  PONDERAÇÕES,
REITERANDO  O  PEDIDO  DE  VÊNIA  AO  RELATOR,  VOTOU  POR  NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO, CONFIRMANDO A SENTENÇA EM SUA TOTALIDADE. EM SEGUIDA OS EXMO(A)S.
SR(A)S. DES(A)ES. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES E FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES
ACOMPANHARAM O VOTO DIVERGENTE DA DESA. JORIZA. AO FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR MAIORIA,  EM
CONHECER DO APELO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
DESEMBARGADORA  DESIGNADA  PARA  LAVRATURA  DO  ACÓRDÃO,  JÁ  ACOSTADO  AOS
AUTOS. 2.27 - APELAÇÃO CÍVEL - 0673237-76.2000.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ. APTE/APDO:  MARIA  DA
CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes, Francisco Luciano Lima Rodrigues, Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  PROSSEGUINDO O
JULGAMENTO, SUSPENSO EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS
TERMOS DO ART. 942 DO CPC, O EXMO. SR. DES. WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO,
RELATOR DO FEITO, PRELIMINARMENTE, MINISTROU SEU ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE
CONHECER DAS APELAÇÕES, PARA NEGAR PROVIMENTO À DA AUTORA, E DAR PARCIAL
PROVIMENTO  A  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  MINORANDO  O  QUANTUM INDENIZATÓRIO  DOS
DANOS MORAIS PARA R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS),  SENDO ACOMPANHADO PELA EXMA.
SRA. DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE. EM SEGUIDA, A EXMA. SRA. DESA. JORIZA
MAGALHÃES  PINHEIRO,  PEDINDO  VÊNIA,  APRESENTOU  VOTO  DIVERGENTE  NA  SUA
DECLARAÇÃO DE VOTO ÀS FLS. 328/329, NO SENTIDO DE QUE NÃO MERECE REFORMA A
DECISÃO DE 1º GRAU, E QUE A FIXAÇÃO DO VALOR DOS DANOS MORAIS EM R$ 30.000,00
(TRINTA MIL REAIS) PROMOVE A EFETIVA COMPENSAÇÃO PELA DOR EXPERIMENTADA PELA
PARTE PROMOVENTE E DIANTE DE TAIS PONDERAÇÕES, REITERANDO O PEDIDO DE VÊNIA
AO RELATOR, VOTOU POR NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, CONFIRMANDO A SENTENÇA
EM SUA TOTALIDADE. EM SEGUIDA OS EXMO(A)S. SR(A)S. DES(A)ES. MARIA VILAUBA FAUSTO
LOPES E FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES ACOMPANHARAM O VOTO DIVERGENTE DA
DESA. JORIZA. AO FINAL, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR MAIORIA,  EM CONHECER DOS  APELOS PARA NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  DESEMBARGADORA  DESIGNADA  PARA
LAVRATURA DO ACÓRDÃO, JÁ ACOSTADO AOS AUTOS.  2.28 - APELAÇÃO CÍVEL - 0172298-
60.2017.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ICARO ERICK DE OLIVEIRA LUZ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM ACOLHER A QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA DE OFÍCIO E
DECRETAR A NULIDADE DA SENTENÇA APELADA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.29 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0409745-35.2016.8.06.0001 - 4ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADO: CONSTRUTORA PESSOA ANDRADE LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
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AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  RECURSO  PARA DAR PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.30 - APELAÇÃO CÍVEL - 0234456-78.2022.8.06.0001 - 3ª VARA
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: M. G. A. B. APELADO:
E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.31 -  REMESSA NECESSÁRIA  CÍVEL -  0278549-63.2021.8.06.0001  -  15ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AUTOR: JOSÉ PINHEIRO FERNANDES. RÉU:
ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  CONFERIR  EFICÁCIA  À  SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.32 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050397-75.2020.8.06.0113 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS. APELADA: DANIELLE DE
SOUSA  VIANA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050397-
75.2020.8.06.0113, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
CONFIRMANDO  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.33 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050023-18.2021.8.06.0180 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.  APELADA:
TATIANE  DO  NASCIMENTO  GONÇALVES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0050023-18.2021.8.06.0180,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO, MAS PARA LHE
NEGAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE, DE OFÍCIO, A SENTENÇA PROFERIDA
PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, ÚNICA E TÃO SOMENTE, NO QUE SE REFERE AOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.34 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0122501-52.2016.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO DANIEL SANTIAGO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes,  Francisco Luciano Lima Rodrigues, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema
Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento:  PROSSEGUINDO  O  JULGAMENTO,  SUSPENSO  EM
VIRTUDE DA NECESSIDADE DE AMPLIAÇÃO DO QUÓRUM, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC,
O DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO, RELATOR DO FEITO, VOTOU NO SENTIDO
DE  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA NO SENTIDO DE JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. A DESA. JORIZA,
PEDINDO VÊNIA, APRESENTOU VOTO DIVERGENTE NA SUA DECLARAÇÃO DE VOTO ÀS FLS.
322/3224,  NO  SENTIDO  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  MANTENDO-SE
INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA. EM SEGUIDA OS EXMO(A)S. SR(A)S. DES(A)ES.
MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES, FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES E MARIA IRACEMA
MARTINS  DO  VALE  ACOMPANHARAM  O  RELATOR.  AO  FINAL,  A  TURMA,  POR  MAIORIA,
ACORDOU EM CONHECER DO RECURSO APELATÓRIO,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.35 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0012743-
50.2014.8.06.0053  -  2ª  VARA DA COMARCA  DE CAMOCIM. APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
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Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E
DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  E  DAR  PROVIMENTO
ÀQUELA,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.36 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0122984-14.2018.8.06.0001 - 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  VALDIZIA  DE  ALMEIDA  SILVA. APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL –  INSS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0122984-
14.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.37 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0050617-71.2021.8.06.0167/50000 - 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. EMBARGADA: MARIA DIENIFAN OLIVEIRA DO NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050617-71.2021.8.06.0167/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO, PARA SANAR A OMISSÃO VERIFICADA NO DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO
POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, ADEQUANDO OS CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO,
IN CASU, AO TEMA Nº 905 DO STJ (RESP 1495146/MG) E AO ART. 3º DA EC Nº 113/2021, NOS
TERMOS  DO VOTO DA E.  RELATORA.  2.38 -  MANDADO  DE  SEGURANÇA  CÍVEL -  0628534-
91.2022.8.06.0000. IMPETRANTE: JOÃO PAULO GOMES DO AMARAL. IMPETRADOS: ESTADO DO
CEARÁ E COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  DENEGAR  A  SEGURANÇA  PRETENDIDA,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.39 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0200158-19.2022.8.06.0047 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BATURITÉ. APELANTE: ESTADO
DO CEARÁ. APELADA: MARIA DA CONCEIÇÃO SIQUEIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.40 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014440-54.2018.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADO: JOCELI LIMA GOMES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.41 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0013771-34.2017.8.06.0090  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ICÓ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADO: RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA.  Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.42 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0010172-03.2015.8.06.0173  -  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ.  APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: RODRIGO RAMOS FREIRE DE CASTRO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA
DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO DE APELAÇÃO E DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.43 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0105295-25.2016.8.06.0001 -  5ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  CSN  -  CORPO  DE  SEGURANÇA  DO  NORDESTE  LTDA.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.44 - APELAÇÃO CÍVEL - 0016128-65.2016.8.06.0043 - 2ª VARA
DA COMARCA DE BARBALHA. APELANTE: MUNICÍPIO DE BARBALHA.  APELADO: JOÃO DO
NASCIMENTO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N. 0016128-65.2016.8.06.0043,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO
PARCIAL  A  APELAÇÃO  (FLS.  106/117)  INTERPOSTA  PELO  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA/CE
(PROMOVIDO),  REFORMANDO-A  PARCIALMENTE  (FLS.  91/102)  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.45 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004770-49.2018.8.06.0103 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  ITAPIÚNA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIÚNA.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes –
Relatora,  Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DE  AÇÃO  CAUTELAR  N.  0004770-
49.2018.8.06.0103,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO (FLS. 549/558) INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO
DE ITAPIÚNA/CE (PROMOVIDO), MANTENDO-SE A SENTENÇA (FLS. 542/545) NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.46 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002588-33.2000.8.06.0035  -  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  ARACATI. APELANTE:  ESCRITÓRIO  CENTRAL  DE  ARRECADAÇÃO  E
DISTRIBUIÇÃO – ECAD.  APELADO: MUNICÍPIO DE ARACATI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA
DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.47 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0096909-
64.2015.8.06.0090 - 1ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ.  APELADA:
MARIA DAS GRAÇAS SILVA FRANCALINO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  JULGAR  PREJUDICADA  A  APELAÇÃO  E  EM  DECLARAR,  DE  OFÍCIO,  A
NULIDADE  PROCESSUAL,  DEVENDO  OS  AUTOS  RETORNAREM  À  ORIGEM  PARA  FINS  DE
REGULAR  PROCESSAMENTO  DO  FEITO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.48 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050263-34.2020.8.06.0053  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.
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APELANTE:  ANTONIO  NÍLSON  DE  SOUZA  ARAUJO. APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO E NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.49 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0007077-
36.2014.8.06.0096  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
IPUEIRAS.  APELADO:  MARCELO  LOURENÇO  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  À UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, E EM, DE OFÍCIO, REFORMAR A SENTENÇA QUANTO À APLICABILIDADE DA
PRESCRIÇÃO  TRINTENÁRIA  E  À  ADEQUAÇÃO  DOS  CONSECTÁRIOS  LEGAIS,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.50 - APELAÇÃO CÍVEL - 0004666-59.2015.8.06.0104 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAREMA.  APELANTES:  MARIA  DE  FÁTIMA  ROCHA  E  OUTROS.
APELADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,
EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  2.51  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0111447-
84.2019.8.06.0001  -  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  CÍRCULO  DE  TRABALHADORES
CRISTÃOS DE MUCURIPE. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS O RECURSO DE
APELAÇÃO  DE  Nº  0111447-84.2019.8.06.0001,  EM  QUE  LITIGAM  AS  PARTES,  ACIMA
NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.52  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000693-
57.2019.8.06.0104 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. APELANTES: JOÃO GENIVALDO
DE MENEZEZ E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS NEGAR-LHE
PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.53 - APELAÇÃO CÍVEL -
0000694-42.2019.8.06.0104 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. APELANTE: ANA LUCIA
ALVES  E  OUTRAS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAREMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS NEGAR-LHE
PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  2.54 - APELAÇÃO CÍVEL -
0013513-16.2014.8.06.0062 - 2ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CASCAVEL. APELADO: MARIA ELINEIDE DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE
LITIGAM AS PARTES,  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA,  A  TURMA JULGADORA DA TERCEIRA
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  PARCIALMENTE  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  LHE
NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.55 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
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0050211-69.2021.8.06.0096 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPUEIRAS. APELANTE: MUNICÍPIO
DE IPUEIRAS. APELADO: NAZARÉ PEREIRA DE OLIVEIRA SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO,  NOS TERMOS DO VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.56 -  APELAÇÃO  CÍVEL -
0054924-39.2021.8.06.0112  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADO: FRANCISCO VALMIR DA SILVA
SANTOS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N. 0054924-39.2021.8.06.0112,
ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR
PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  (FLS.  66/82)  INTERPOSTA  PELO  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO
NORTE/CE (PROMOVIDO), MANTENDO A SENTENÇA (FLS. 47/52), NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.57 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050231-32.2021.8.06.0170 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  TAMBORIL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  TAMBORIL.  APELADO:  NAYRLA  SOUSA  PAIVA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA  N.  0050231-32.2021.8.06.0170,  ACORDA,  A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E DAR PROVIMENTO PARCIAL À
APELAÇÃO  (FLS.  145/160)  INTERPOSTA  PELO  MUNICÍPIO  DE  TAMBORIL/CE  (PROMOVIDO),
REFORMANDO-A PARCIALMENTE (FLS. 136/141) NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.58 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0077699-81.2007.8.06.0001 - 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:  MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  APELADO:  WAGNER  FONTES  BEZERRA  PEIXOTO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.59 - APELAÇÃO CÍVEL - 0006146-76.2019.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MAURITI. APELANTE: PIETRA DE OLIVEIRA CEZARIO. APELADO: MUNICÍPIO DE
MAURITI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, EM CONFORMIDADE COM O
VOTO DA RELATORA. 2.60 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200098-04.2022.8.06.0158 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RUSSAS. APELANTE: MUNICÍPIO DE RUSSAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.61 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001187-54.2019.8.06.0157 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: JOÃO MATOS DE OLIVEIRA. APELADO: MUNICÍPIO DE
RERIUTABA.  PROCURADOR:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  RERIUTABA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.62 - APELAÇÃO
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CÍVEL  -  0221826-24.2021.8.06.0001  -  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: NEIDE MARIA LAURINDO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO,
EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 2.63 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -
0008106-64.2017.8.06.0178  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  URUBURETAMA.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  APELADO:  MARCELO  DE  SOUSA  COSTA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese  de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA A TURMA
JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DOS RECURSOS, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.64 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0005193-
41.2011.8.06.0107  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARIBE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
JAGUARIBE. APELADA: JOELSA ALVES DE ASSIS UCHOA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ORDINÁRIA  N.  0005193-41.2011.8.06.0107,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À
APELAÇÃO (FLS.  220/228)  INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE (PROMOVIDO),
REFORMANDO, PARCIALMENTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA (FLS. 194/197), NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.65 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000082-26.2018.8.06.0109 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APELADO: CICERA
EDINEUSA BATISTA DOS SANTOS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  E,  DE  OFÍCIO,  REFORMAR  PARCIALMENTE  A  SENTENÇA  EM
RELAÇÃO AOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.66 -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000402-22.2018.8.06.0127 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  MONSENHOR  TABOSA. AUTOR:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  RÉUS:
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA E ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.67 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  -  0051128-10.2006.8.06.0001  -  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. IMPETRANTE:  DEL  MONT  FRESH  PRODUCE  BRASIL  LTDA.  IMPETRADO:
SUPERVISORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA SUBST TRIBUTÁRIA E COMÉRCIO EXTERIOR DA
SEC DA FAZENDA DO ESTADO – SEFAZ/CE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA OFICIAL, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.68 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0000214-
93.2011.8.06.0088 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. AUTORES: ANTÔNIO MARCOS
LEMOS MAIA E OUTROS. RÉU: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
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Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS, E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ORDINÁRIA  N.  0000214-  93.2011.8.06.0088,  ACORDA,  A  TURMA  JULGADORA  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  REEXAME  NECESSÁRIO,
REFORMANDO, PARCIALMENTE E DE OFÍCIO, A SENTENÇA (FLS. 219/229), NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.  2.69 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0099781-83.2015.8.06.0112  -  2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AUTORA: MARIA EDNA DE OLIVEIRA
SANTOS GUEDES. RÉU: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES ACIMA NOMINADAS, ACORDA A TURMA JULGADORA DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA,  QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  2.70 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0000092-
73.2019.8.06.0032 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA. AUTORAS:  MARIA JOELMA
PAULINO DOS SANTOS E OUTRAS. RÉU: MUNICÍPIO DE AMONTADA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.71 -  REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL -  0006722-42.2017.8.06.0089  -  VARA ÚNICA DA COMARCA  DE  ICAPUÍ.  AUTOR:  JULIO
SEMIÃO  BEZERRA  NETO. RÉU:  MUNICÍPIO  DE  ICAPUÍ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESSES AUTOS,
ACORDA A TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  REEXAME
NECESSÁRIO, EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.72 - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 0000564-47.2012.8.06.0088 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.
AUTORA: MARIA DE LOUDES DA COSTA LEMOS E OUTRAS. RÉU: MUNICÍPIO DE IBICUITINGA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS,
E  DISCUTIDOS,  OS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA  N.  0000564-47.2012.8.06.0088,  ACORDA,  A
TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO
REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO A SENTENÇA (FLS. 87/90), NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.73 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0000392-17.2018.8.06.0114 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. AUTOR: MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA LUNA. RÉU:
MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DA EMINENTE RELATORA. 2.74 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
-  0200370-10.2022.8.06.0154  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. APELADO: JOSÉ RIBAMAR DE LIMA FARIAS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues
e Joriza  Magalhães Pinheiro. Síntese  de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA
JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES  CÍVEIS  E  DA
REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME E A APELAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, E DAR PROVIMENTO AO APELO DO ESTADO DO CEARÁ, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  2.75 - APELAÇÃO /
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REMESSA NECESSÁRIA - 0009761-64.2017.8.06.0051 - 1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.
APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM - IPMBV. APELADA:
RITA LOBO RODRIGUES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto Lopes
– Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE DOS
VOTOS,  CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO E  RECURSO DE APELAÇÃO,  PARA NEGAR
PROVIMENTO A ESTE ÚLTIMO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO, REFORMANDO A
SENTENÇA,  TÃO SOMENTE PARA ADEQUAR OS PARÂMETROS DE JUROS MORATÓRIOS E
CORREÇÃO  MONETÁRIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.76 -
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0004442-34.2005.8.06.0117  -  3ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  MARACANAÚ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  APELADO:  JOÃO
EVANGELISTA REBOUÇAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA,  A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
QUE INTEGRA ESTA DECISÃO.  2.77 - APELAÇÃO CÍVEL - 0051140-56.2016.8.06.0071 - 1ª VARA
CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  APELADA:  KAYKA
ALEXANDRE LEITE DA SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba Fausto
Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.  Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESSES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MAS
REDIMENSIONAR OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EX OFFICIO, EM CONFORMIDADE COM
O VOTO DA RELATORA.  2.78 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0009738-55.2016.8.06.0051 -  1ª  VARA DA
COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM E OUTRO. APELADO:
FRANCISCO GEIBERGUE DE LIMA TEIXEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza  Magalhães  Pinheiro.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DA
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0009738-55.2016.8.06.0051,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  QUE  INTEGRA  ESTA  DECISÃO.  2.79 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0007276-
89.2016.8.06.0160 -  2ª  VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
SANTA  QUITÉRIA. APELADA:  PATRÍCIA  LOPES  PINTO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM  CONHECER  DO  RECURSO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 2.80 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005294-76.2018.8.06.0093 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  ARARENDÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPAPORANGA.  APELADO:  RAIMUNDO  NONATO
VERAS  DE  OLIVEIRA.  APELADA:  VERA  LÚCIA  PEREIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Joriza
Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, OS AUTOS DA
AÇÃO  ORDINÁRIA  ACIMA  DECLINADA,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  EMINENTE  RELATORA.  2.81 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050808-
05.2020.8.06.0086  -  VARA  DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.  APELANTES:  FRANCISCO  IVAN
PAIXÃO E OUTROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria Vilauba Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro.
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Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR
UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, DE MODO A DESCONSTITUIR A SENTENÇA VERGASTADA,  NOS TERMOS DO
VOTO DA EMINENTE RELATORA.  2.82 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005069-69.2019.8.06.0045 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  BARRO.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  CÍCERO
KADSON DO NASCIMENTO SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS,  E  DISCUTIDOS,  OS  AUTOS  DA  AÇÃO  ORDINÁRIA
EPIGRAFADA, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.83 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005936-25.2019.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE  MAURITI.  APELANTE:  MARIA  JOSÉ  DE  SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes  –  Relatora,  Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL EPIGRAFADA, EM QUE LITIGAM
AS PARTES, ACIMA NOMINADAS, ACORDA, A TURMA JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO E DESPROVÊ-LO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
QUE INTEGRA ESTA DECISÃO. 2.84 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0008116-11.2017.8.06.0178
- VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA. AUTORA: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA LIMA.
RÉU: MUNICÍPIO DE URUBURETAMA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Vilauba
Fausto Lopes – Relatora, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Joriza Magalhães Pinheiro. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS, EM QUE LITIGAM AS
PARTES  ACIMA NOMINADAS,  ACORDA  A  TURMA  JULGADORA  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
NÃO CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, QUE
INTEGRA ESTA DECISÃO.  2.85 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - 0628675-13.2022.8.06.0000/50000 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -
ENEL. AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  ARARIPE. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.86 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0635211-11.2020.8.06.0000 - 3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A. AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.87 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0629235-52.2022.8.06.0000  -  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  GUAIUBA. AGRAVANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE GUAIÚBA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.88 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0629860-86.2022.8.06.0000 - 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. AGRAVANTE: ARILDA DO NASCIMENTO SOUZA BARBOSA.
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE ARACATI. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
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Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,
ACORDAM OS MEMBROS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.89 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0630292-08.2022.8.06.0000 - 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE BARBALHA. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ –
ENEL. AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.90 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0078931-
21.2013.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DE CEARÁ. APELADA: RAFAELA MARIA LOPES DE BRITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E
DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  ÀQUELA  E  DAR  PARCIAL
PROVIMENTO  A  ESTA,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.91 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0833749-42.2014.8.06.0001 - 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA –
IJF. APELADO: FRANCISCO RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.92 -  APELAÇÃO  /
REMESSA NECESSÁRIA  -  0169443-74.2018.8.06.0001  -  10ª  VARA DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ALSERVICE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
OFICIAL E DO RECURSO VOLUNTÁRIO,  MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.93 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA -  0000029-87.2014.8.06.0205 -  1ª  VARA DA COMARCA DE RUSSAS. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE PALHANO. APELADA:  OSARINA FERREIRA LIMA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  EX
OFFÍCIO, E CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.94 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0163422-48.2019.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E
CONSTRUÇÃO EIRELI. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA
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OFICIAL E DO RECURSO VOLUNTÁRIO,  MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.95 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA -  0008101-42.2017.8.06.0178 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUBURETAMA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.  APELADA:  FRANCISCA  NEIDE  RODRIGUES
BARBOSA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA E CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.96 -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0050455-67.2021.8.06.0170  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TAMBORIL.
APELANTE: MUNICÍPIO DE TAMBORIL. APELADO: JOÃO SOARES BARROS. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DA APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.97 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0050381-79.2020.8.06.0127 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MONSENHOR  TABOSA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MONSENHOR  TABOSA. APELADO:  FRANCISCO  JOSÉ  ALVES  DA  MOTA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E CONHECER DO RECURSO
VOLUNTÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.98 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0056997-
66.2021.8.06.0117 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.  APELANTE: MUNICÍPIO DE
MARACANAÚ. APELADA:  MARIA  SOLANGE  BARROS  OLIVEIRA  GOMES. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL E CONHECER DO RECURSO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.99 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000133-39.2007.8.06.0136  -  1ª  VARA  DA
COMARCA  DE  PACAJUS. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACAJUS. APELADO:  JOSÉ  WILSON
ALVES CHAVES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, MAS PARA NEGARLHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.100 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0145407-12.2011.8.06.0001  -  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: JANE KEITYLA DE OLIVEIRA SOUZA.
APELADO: INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DO EXTREMO SUL - IESESLL. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto
Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A
DECISÃO VERGASTADA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.101 - APELAÇÃO CÍVEL - 0147806-43.2013.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
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DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  JUVENAL
GRIGÓRIO SAMPAIO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.102 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0622693-84.2000.8.06.0001  -  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO - DETRAN/CE. APELADO: EUSÉRGIO LUÍS CORREIA DANTAS. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.103 - APELAÇÃO CÍVEL - 0160028-72.2015.8.06.0001 -
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTONIO JEOVÁ
FEITOSA LORENO. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.104 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0030676-03.2011.8.06.0001 -  3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADOS:  HUGO  SARMENTO  GADELHA  E  FRANCISCO
ERIONALDO CRUZ JÚNIOR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.105
-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0166294-41.2016.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: GLENDA CHAGAS DA
SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.106
-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0020609-09.2014.8.06.0151  -  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXADÁ.
APELANTE:  ROSA  MARIA  FERREIRA  DE  QUEIROZ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER,
EM PARTE, DA APELAÇÃO, MAS PARA, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.107 - APELAÇÃO CÍVEL -
0207597-40.2013.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADOS:  MENDES  JÚNIOR
TRADING  E  ENGENHARIA  S/A  E  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E
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DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.108 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002983-
93.2014.8.06.0177 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE UMIRIM. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO: FÁBIO XAVIER ROCHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.109 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000716-82.2007.8.06.0052 -
5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  FRANCISCO
MICHELDON  P.  DE  OLIVEIRA  QUEIROZ. APELADO:  INSTITUTO  DO  DESENVOLVIMENTO
AGRARIO  DO  CEARA  –  IDACE  E  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.110 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0007047-32.2016.8.06.0160  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA. APELADA:  JOELMA  FREITAS  TIMBÓ  DE  MESQUITA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.111 - APELAÇÃO CÍVEL - 0207042-42.2021.8.06.0001 - 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, MAS PARA CONHECER DA APELAÇÃO DA DEFENSORIA
PÚBLICA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.112 - APELAÇÃO CÍVEL - 0089289-84.2009.8.06.0001 - 3ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: THIAGO PAIVA XIMENES
RODRIGUES ME. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.113 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0013193-28.2009.8.06.0001  –  4ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  INÉS LIRA PEREIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER A
APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA DAR-LHE PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.114 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0008968-
62.2009.8.06.0001  -  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
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INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.115 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0002216-61.2019.8.06.0086  -  VARA  DA  COMARCA  DE
HORIZONTE. APELANTE: MARIA MARLI BRAGA DA COSTA.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.116 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200625-73.2021.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  JÉSSICA  VICTOR  DE  LACERDA  CABRAL.
APELADO:  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS
(IMPARH). Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.117 - APELAÇÃO CÍVEL -
0223659-43.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: D. L. C. M. DA V. R. P. G. G. C. M.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO
E DAS APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.118 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000919-56.2019.8.06.0203 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  OCARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  OCARA.  APELADA:
ANTÔNIA CRISTIANE FEITOSA LOPES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.119 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000317-88.2016.8.06.0197 -
VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAIÇABA.
APELADOS:  PEDRO  IVO  ALVES  BEZERRA  E  OUTROS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.120
- APELAÇÃO CÍVEL - 0051918-16.2020.8.06.0029 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ACOPIARA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ACOPIARA. APELADO: JOSE PINHO DO CARMO. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.121 - APELAÇÃO CÍVEL -
0051534-21.2012.8.06.0001 -  4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: JOSE ERIVAN PINTO RIBEIRO. APELADO: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
CIDADANIA – AMC. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
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ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.122 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0050978-15.2021.8.06.0062 - 2ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. APELANTE: ESTADO DO
CEARÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL.  APELADA:  FRANCISCA  SUZY  LOPES
MONTEIRO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DOS  APELOS  PARA  DAR
PROVIMENTO  AO  DO  ESTADO  E  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  DO  MUNICÍPIO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.123 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0066628-53.2005.8.06.0001 -  4ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ERINALDO MACIEL DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.124 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0224082-03.2022.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  W  S  AUTO  PARTS  LTDA. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.125
- APELAÇÃO CÍVEL - 0121350-85.2015.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, DANDO-LHE INTEGRAL
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.126
-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0005447-60.2013.8.06.0166  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SENADOR
POMPEU. APELANTE: MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU. APELADA: ANA JUCILEDA ARAUJO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA
DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.127 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000513-84.2019.8.06.0122 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  APELADO:  JOÃO  BATISTA  CARDOSO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.128 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014215-19.2016.8.06.0182  -  2ª  VARA DA COMARCA  DE
VIÇOSA DO CEARÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO
ALEX DE CARVALHO  PEREIRA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
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de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.129
- APELAÇÃO CÍVEL - 0014058-46.2016.8.06.0182 - 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADA: MARIA ELICINA NERES DE SOUSA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.130 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0260086-73.2021.8.06.0001 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. APELANTE: E. DO
C. APELADO: N. N. DA R. R. P. A. N. M. APELADO: A. N. DA R. R. P. A. N. M. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.131 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0280005-
96.2020.8.06.0158  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.  APELANTE:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA JOSÉ TORQUATO DE ARAÚJO. APELADA:
MARIA ADRIANE GONÇALVES TEIXEIRA OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE.  2.132 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0008580-74.2011.8.06.0136 - NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0/1º
NÚCLEO  DE  JUSTIÇA  4.0  –  EXECUÇÕES  FISCAIS. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACAJUS.
APELADO:  MAURO  CESAR  DE  VASCONCELOS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE  2.133 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0200230-
42.2022.8.06.0035 - VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARACATI. APELADO: L. DE M. M. R. P. T. R. M. APELADO: D. DE M. M.
R. P. T. R. M. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS PELO ESTADO DO CEARÁ E PELO
MUNICÍPIO DE ARACATI, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO ENTE ESTATAL,
MAS  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DO  ENTE  MUNICIPAL  E  AO  REEXAME
NECESSÁRIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.134 -
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0708931-09.2000.8.06.0001 - 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. AUTORA:  GLAÚDIA  MOREIRA  BENTO. RÉUS:  DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE E EMPRESA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO S/
A – ETTUSA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.135 - REMESSA
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NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0234872-80.2021.8.06.0001  -  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. AUTOR:  IKARO  ADRIANO  PEREIRA GOMES. RÉU:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.136 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -
0225514-91.2021.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
IMPETRANTE:  EBELARDO  DA  SILVA  LEITE. IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –
FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.137
-  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0194655-68.2016.8.06.0001/50000  -  12ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  FRANCISCO  ANTONIO
MEDEIROS  MAGALHAES. EMBARGADO:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA  –  IPM. EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.138 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0632144-
04.2021.8.06.0000  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO BARROS.  AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO E MANTER A DECISÃO AGRAVADA,  NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.  2.139 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0042933-47.2013.8.06.0112 - 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.140 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0005641-
32.2016.8.06.0109 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM.
APELADA:  MARIA  APARECIDA  DE  AQUINO. APELADAS:  VALDELICE  MARIA  ALVES  DO
NASCIMENTO E OUTRAS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DA APELAÇÃO  E  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  PARA  NEGAR PROVIMENTO  AO
RECURSO VOLUNTÁRIO E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.141 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0106331-97.2019.8.06.0001 -
14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADO: JOSÉ NEWTON SILVA MILITÃO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
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UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.142 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0051044-
89.2021.8.06.0160 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE SANTA QUITÉRIA. APELADOS: GLAUDILENE FERREIRA DA SILVA E OUTROS. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães
Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA
REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.143 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0050136-98.2021.8.06.0041  -  VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  AURORA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  AURORA. APELADO:  JOSÉ
JOAQUIM DOS  SANTOS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.144 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0002387-47.2015.8.06.0057 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIDADE. APELANTES:
JOSÉ  PEDRO  DA  SILVA  SOBRINHO  E  OUTROS. APELADA:  MARIA  SIMONE  FERNANDES
TAVARES - PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARIDADE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE
COM O VOTO DO RELATOR. 2.145 - APELAÇÃO CÍVEL - 0015629-41.2018.8.06.0066 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE CEDRO. APELANTE: PEDRO EDSON SILVA BRITO. APELADO: RUSSEL SIRIUS
ANACLETO E ANDRADE E MUNICÍPIO DE CEDRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e  Maria Iracema Martins do
Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA. 2.146 - APELAÇÃO CÍVEL - 0047592-60.2016.8.06.0091 - 3ª VARA DA
COMARCA  DE IGUATU.  APELANTE:  FRANCISCO DE ASSIS  DE ARAUJO  COSTA.  APELADO:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -  DETRAN/CE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DO  RELATOR.  2.147 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0053981-
56.2020.8.06.0112 - VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELANTE: M. DE J. DO N. APELADO: K. M. DA S. S. R. P. K. M. DOS S. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  PARA EX OFFICIO MODIFICAR OS CRITÉRIOS DA
FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA E, POR FIM, EM CONHECER DO RECURSO DE
APELAÇÃO PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.148 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050055-38.2020.8.06.0057  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
CARIDADE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PARAMOTI.  APELADA:  ANAHI  BOYADJIAN  GOMES.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.149 -  APELAÇÃO CÍVEL -
0003629-84.2012.8.06.0109 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE
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JARDIM. APELADA: RITA DE KASSIA SARAIVA DE SOUSA COELHO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR PROVIMENTO, TUDO EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DO  RELATOR.  2.150 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0051850-
48.2020.8.06.0035 - VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DO CEARÁ SESI/DR-CE. APELADO: MUNICÍPIO DE
ARACATI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.151 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0009653-76.2014.8.06.0136  -  NÚCLEOS  DE  JUSTIÇA  4.0/1º  NÚCLEO  DE
JUSTIÇA  4.0  –  EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PACAJUS. APELADO:  ROBSON
SANCHES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.152 - APELAÇÃO CÍVEL -
0278970-53.2021.8.06.0001 -  9ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADOS:  MUNICÍPIO  DE
FORTALEZA  E  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.153 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0050073-63.2019.8.06.0164 -  2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  SÃO
GONÇALO DO AMARANTE. APELADO: CORDEIRO REMOÇÕES GUINDASTES E TRANSPORTES
LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.154 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0008406-77.2017.8.06.0064 -  3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  DOUGLAS  ANTÔNIO  CARDIAL  PEREIRA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.155 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0682034-41.2000.8.06.0001/50001 - 3ª
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  NEWTON
VASCONCELOS RAMOS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MANTENDO  INCÓLUME  O  ACÓRDÃO  EMBARGADO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.156 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0008691-
24.2018.8.06.0068/50001 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO. EMBARGANTE: EDNA
DE SOUSA RODRIGUES PEREIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
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Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO E ACLARAR O ACÓRDÃO EMBARGADO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
2.157 - APELAÇÃO CÍVEL -  0173827-56.2013.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  JOSÉ  ELEONOR DE  CARVALHO  FILHO. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0173827-
56.2013.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.158 - APELAÇÃO CÍVEL - 0047824-
72.2017.8.06.0112  -  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. APELANTE:
RAIMUNDO DA ROCHA. APELADO:  ESTADO DO CEARÁ. Julgadores :  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0047824-72.2017.8.06.0112,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS
PARA  LHE  NEGA  PROVIMENTO,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA
PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.
RELATORA. 2.159 - APELAÇÃO CÍVEL - 0011156-13.2013.8.06.0090 - 2ª VARA DA COMARCA DE
ICÓ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ICÓ. APELADA:  ANA  DANIELLE  ALENCAR  ALMEIDA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011156-13.2013.8.06.0090, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.160  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0001160-79.2018.8.06.0101 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA. APELADO: DAGMAURO SOUSA MOREIRA. Julgadores :
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-79.2018.8.06.0101, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO
DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  MANTENDO
TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA  PROFERIDA  PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO
GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  E.  RELATORA.  2.161  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000928-
13.2013.8.06.0111 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.  APTE/APDO:
BENEDITO  MENDES  DE  ARAÚJO. APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  JIJOCA  DE  JERICOACOARA.
Julgadores : o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-13.2013.8.06.0111, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL DA PARTE AUTORA, E CONHECER DO RECURSO DA PARTE
RÉ,  MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,  MANTENDO-SE A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.162 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050279-38.2021.8.06.0122 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:  IVANILDO  FURTADO  LEITE.  APELADO:
MUNICÍPIO DE MAURITI.  Julgadores :  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0050279-38.2021.8.06.0122, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.163 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050411-
65.2021.8.06.0132  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  NOVA  OLINDA. APELANTE:  MARIA  DO
SOCORRO VILAR ANGELO. APELADO: MUNICÍPIO DE ALTANEIRA. Julgadores : o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050411-65.2021.8.06.0132, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.164 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0231902-10.2021.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  ALEXANDRE  CÉSAR  DA  SILVA
SOUZA. Julgadores :  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0231902-
10.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.165 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0010191-47.2021.8.06.0157 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADA: ROSANA CARDOSO COSTA. Julgadores : o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010191-47.2021.8.06.0157, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.166 - APELAÇÃO CÍVEL -
0051644-37.2021.8.06.0055 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE CANINDÉ. APELADO: JOSE EDNARDO GOMES OLIVEIRA. Julgadores : o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051644-37.2021.8.06.0055,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO  DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.167 - APELAÇÃO CÍVEL -
0005118-40.2018.8.06.0112 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELADO:  JOSINEIDE  MORAIS  TRIBUTINO  EPP.
Julgadores : o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005118-40.2018.8.06.0112, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,
REFORMANDO,  A  SENTENÇA,  EM  PARTE,  APENAS  PARA  ADEQUAR  OS  ÍNDICES  DE
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS À ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ NO RESP 1495146/
MG (TEMA Nº 905), E ART. 3º DA EC 113/2021, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.168 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0244221-73.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE : D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C. Julgadores :
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0244221-73.2022.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª

28



CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.169  -  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050494-30.2020.8.06.0128  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MORADA NOVA. APELANTE: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. APELADO: NEUCIVALDO SILVA
ALMEIDA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0050494-30.2020.8.06.0128,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO
CÍVEL,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  CONFIRMANDO  INTEGRALMENTE  A
SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.170 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0043394-38.2012.8.06.0117/50000 - 3ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MARACANAÚ. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADO: CASA PIO CALÇADOS LTDA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043394-
38.2012.8.06.0117/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TJ/CE, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
INTERPOSTO, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.171 -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0173731-65.2018.8.06.0001/50000 - 7ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:
RITA NOGUEIRA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale  –  Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0173731-
65.2018.8.06.0001/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO,  PARA,  ENTRETANTO,  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.172 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
- 0244431-61.2021.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
IMPETRANTE:  ERILENE  BEZERRA  CHAVES. IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –
FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria
Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0244431-61.2021.8.06.0001,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO
MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA E. RELATORA. 2.173 - REMESSA
NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0209732-10.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. IMPETRANTE:  LUCICLEIA  ANANIAS  DA  SILVA. IMPETRADO:
PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  0209732-
10.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER INTEGRALMENTE
A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. 2.174 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0271735-35.2021.8.06.0001 - 14ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: ESTADO DO CEARÁ E
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FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.  APELADO:
FRANCISCO  NARCÉLIO  MARTNS  ROCHA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0271735-35.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR
SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.175  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0256793-95.2021.8.06.0001 - 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -
CEARAPREV. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  JOSÉ  HUMBERTO  DE  LIMA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0256793-95.2021.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO,  NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.176  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0264948-
87.2021.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  CEARAPREV.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  GEORGE  SARAIVA  LIMA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de
Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0264948-
87.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL,  PARA
AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,
MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.177  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0224517-74.2022.8.06.0001  -  12ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV E ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MOACIR
TORRES MARTINS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0224517-74.2022.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA,  MANTENDO  TOTALMENTE  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.178 - APELAÇÃO CÍVEL - 0049284-02.2014.8.06.0112 - 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  LUIZ  TRAJANO  DE  BARROS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
AGRAVO  INTERNO  EM  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0049284-
02.2014.8.06.0112/50002,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO PARA, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
RATIFICAR O ACÓRDÃO PROFERIDO, UMA VEZ QUE O JULGADO SE ENCONTRA DE ACORDO
COM  O  POSICIONAMENTO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA,  FIRMADO  SOB  A
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SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.179 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0554280-19.2000.8.06.0001 - 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADO: CARLOS ANTÔNIO NOGUEIRA M. JR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0554280-19.2000.8.06.0001,  EM QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  ANULANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.180 - APELAÇÃO CÍVEL - 0007906-21.2008.8.06.0001 - 6ª
VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: MANOEL FREIRE COSTA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington
Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007906-21.2008.8.06.0001, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, CONFIRMANDO A
SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.181 - APELAÇÃO CÍVEL -
0031945-82.2008.8.06.0001 - 6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
APELADA:  SILVANA  MARQUES  PONTES. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0031945-82.2008.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA.  2.182  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0066804-90.2009.8.06.0001  -  6ª  VARA  DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DA
FORTALEZA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADA:  MARIA  DO  CARMO  SILVA
CHAGAS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0066804-
90.2009.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.183  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0259786-14.2021.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ CLERTON MAIA. APELADO: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -  CEARAPREV. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0259786-14.2021.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  REFORMANDO  A SENTENÇA RECORRIDA E,  COM BASE NO
ART.  1.013, § 3º,  I,  DO CPC, CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA,  NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 2.184 - APELAÇÃO CÍVEL - 0003307-52.2000.8.06.0055 - 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ. APELADO: TAVARES BARBOSA
DE ALMEIDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003307-
52.2000.8.06.0055, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
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DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
CONFIRMANDO A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.185  -
APELAÇÃO CÍVEL - 0075522-13.2008.8.06.0001 - 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: JOSÉ LUCIANO DE OLIVEIRA E
OUTROS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Washington Luis Bezerra de Araújo e  Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0075522-
13.2008.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
REFORMANDO, ENTRETANTO, A SENTENÇA, EX OFFICIO, NO QUE TANGE AOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS  E  SEUS  CONSECTÁRIOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.186  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0014850-41.2016.8.06.0136  -  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE PACAJUS.  APELADO:  GEORGE MARTINS  DA SILVA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra
de  Araújo  e  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014850-41.2016.8.06.0136, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO
CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.187  -
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0149958-93.2015.8.06.0001/50000  -  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
EMBARGADA: ANA MARIA DE OLIVEIRA CIRILO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0149958-93.2015.8.06.0001/50000, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  E  REJEITAR  O  RECURSO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.188  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0622788-82.2021.8.06.0000/50000 - 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
EMBARGADO:  UBER  DO  BRASIL  TECNOLOGIA  LTDA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba
Fausto  Lopes.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0622788-
82.2021.8.06.0000/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER E REJEITAR O RECURSO,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  2.189 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0240267-53.2021.8.06.0001 - 12ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. IMPETRANTE:  FRANCISCO  MILTON
BARBOSA  BOTELHO. IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –  FUNDAÇÃO  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto
Lopes. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0240267-53.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,
PARA MANTER INTEGRALMENTE A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.190  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0051312-
64.2021.8.06.0154  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
QUIXERAMOBIM. APELADO: MARIA EMILIA FELIPE DA SILVA, REPRESENTADA POR HERBSON
FELIPE DA SILVA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Maria Vilauba Fausto Lopes.  Síntese de Julgamento:
VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E
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APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0051312-64.2021.8.06.0154,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA
APELAÇÃO CÍVEL, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A
SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.191  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -
0635029-88.2021.8.06.0000  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL. AGRAVANTE:
APARECIDA LIDIANE CAVALCANTE AMARO. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL. AGRAVADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.192  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0629757-
79.2022.8.06.0000  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM. AGRAVANTE:  COMPANHIA
ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.193  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -
0063279-37.2008.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:  JUACI  BARROSO  CHAVES. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e
Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS,
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.194 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0134612-10.2012.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA HELENA DA COSTA LIMA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO E DO REEXAME
NECESSÁRIO, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO A AMBOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.195 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0130534-
31.2016.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: DAVID DA SILVA SANTOS. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM
OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO APELO, MAS PARA NEGAR-
LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.196  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0867672-59.2014.8.06.0001 -  8ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA DARQUE ALVES LOPES. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e  Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS APELOS, MAS PARA DAR
PROVIMENTO APENAS AO DA EMBARGADA,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.197 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200713-24.2015.8.06.0001 – VARA DA
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AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: JOSE JUNIOR DE SOUSA GUERRA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.198 - APELAÇÃO CÍVEL - 0008541-70.2006.8.06.0001 -
13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. APELADA:  NOEME  SOUZA  IBIAPINA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.199 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000117-62.2018.8.06.0116 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MADALENA.  APELANTE:  FRANCISCA  ALZIRA  BERNARDO  DIAS.  APELADO:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.200 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0050670-26.2014.8.06.0158 - 3ª VARA DA COMARCA DE RUSSAS. APELANTE: ESTADO
DO CEARÁ. APELADO: JOÃO VICTOR RODRIGUES BEZERRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM  CONHECER  DO  RECUSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.201  -  APELAÇÃO CÍVEL -
0005641-81.2018.8.06.0167 - 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: AURICELIA
SANTANA DE SOUSA. APELADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.202 - APELAÇÃO CÍVEL - 0059016-36.2016.8.06.0112 - 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELADO: MARIA RIVALDA PINHEIRO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO APELO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.203
-  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0055618-90.2021.8.06.0117  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECUSO  DE
APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.204  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0003827-19.2017.8.06.0054  -  VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS SALES. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA
DE FATIMA LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –

34



Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECUSO DE APELAÇÃO, PARA
DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.205 - APELAÇÃO CÍVEL - 0011179-42.2007.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA - IPM.  APELADO: GERALDO FERREIRA DA SILVA. APELADA: MARIA CARNEIRO
DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.206  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050145-
42.2021.8.06.0047  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  BATURITÉ. APELANTE:  DOMÊNICO
MENDES DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima
Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA
A DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECUSO  DE  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE. 2.207  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0004236-
26.2013.8.06.0089 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ICAPUÍ. APELANTE: AUDERLEY MARTINS DA
COSTA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.208 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0003870-85.2014.8.06.0045 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  BARRO. AUTOR:  FRANCISCO  ELIANDO  SILVA  OLIVEIRA. RÉU:
MUNICÍPIO DE BARRO.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
2.209  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0055541-72.2014.8.06.0167  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA  DE  SOBRAL. IMPETRANTE:  JCC  LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES  CLÍNICAS  LTDA.
IMPETRADO: PREGOEIRA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DA MICRORREGIÃO DE SOBRAL – CPSMS.
IMPETRADO: DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO
DE  SOBRAL-  CPMS. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E  JULGAR EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,  COM
ARRIMO NO ART. 485, INCISO VI, DO CPC, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.210  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL -  0051786-56.2020.8.06.0029 -  2ª
VARA DA COMARCA DE ACOPIARA. AUTOR: MAYCON SILVA FELIPE.  RÉU: MUNICÍPIO DE
ACOPIARA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.211 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0052644-
17.2020.8.06.0117 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. AUTOR: RUBENS GADELHA
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DA SILVA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO,  MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.212 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL - 0050451-47.2021.8.06.0132 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. AUTOR: N. A.
V. DA S. N. R. P. C. T. V. DA S. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes e  Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.213
- REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0004237-08.2019.8.06.0119 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARANGUAPE.  AUTORA:  ANTONIA  DE  SOUSA  JANUÁRIO. RÉU:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,  Maria
Vilauba Fausto Lopes e Francisco Luciano Lima Rodrigues.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS
INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.214
- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0052753-93.2020.8.06.0064/50000 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAUCAIA. EMBARGANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/
CE.   EMBARGADO: FRANCISCO OLAVO LUCAS DO NASCIMENTO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Maria Vilauba Fausto Lopes e Francisco
Luciano  Lima Rodrigues.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, COM EFEITOS MODIFICATIVOS, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.215 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 0149139-30.2013.8.06.0001 – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARA. APELADA: GISELLE DE SOUSA SEVERIANO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA
E  APELAÇÃO  CÍVEL,  EM  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  LHE  DAR  PROVIMENTO,  EM
CONFORMIDADE COM O VOTO DO RELATOR.  2.216 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
0175734-27.2017.8.06.0001 – 8ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA  DALVA  LIMA  DE  ALBUQUERQUE.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Washington Luis Bezerra de Araújo. Declarou-se impedida a Exma. Sra. Desa.
Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER  DA REMESSA NECESSÁRIA E DA
APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHES PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA
JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.217 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA –  0264937-58.2021.8.06.0001 –  10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADO:  MB
EMPREENDIMENTOS  HOTELEIROS  E  TURÍSTICOS  S/A. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª  CÂMARA PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.218 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0050302-
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21.2020.8.06.0121  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.  APELANTE:  BENEDITA  MARIA
FERREIRA COSTA. APELADO: MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Maria Iracema
Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO CÍVEL PARA
DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA TÃO SOMENTE PARA
ESTABELECER QUE A DEFINIÇÃO DOS PERCENTUAIS DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEJA
POSTERGADA  PARA  A  FASE  DE  LIQUIDAÇÃO,  MANTENDO  OS  DEMAIS  TERMOS  DO
DECISÓRIO  DE  PRIMEIRO  GRAU,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.219  -  AGRAVO
INTERNO  CÍVEL  –  0050601-68.2021.8.06.0151/50000  –  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
QUIXADÁ. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. AGRAVADO: MUNICÍPIO
DE IBARETAMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA
DESPROVÊ-LO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.220 - APELAÇÃO CÍVEL -  0008732-
66.2019.8.06.0064 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: MARIA LÚCIA DA
COSTA VALE. APELADA: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO
E URBANO DE CAUCAIA - AMT. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano
Lima Rodrigues – Relator,  Joriza Magalhães Pinheiro  e  Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.221 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005723-23.2019.8.06.0153 - 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE IGUATU. APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
QUIXELÔ.  ADVOGADO:  FRANCISCO  EDMILSON  ALVES  ARAUJO  FILHO  (OAB:  27970/CE).
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  QUIXELÔ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese
de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.222 - APELAÇÃO CÍVEL - 0055431-63.2020.8.06.0167 - 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: SOBRAL MOTOS VEÍCULOS LTDA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,
Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR. 2.223 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0000234-19.2013.8.06.0184 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MERUOCA. AUTORES: MARCOS LAURIANO LÚCIO E OUTROS.  RÉU: MUNICÍPIO
DE ALCÂNTARAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Maria Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR.  2.224 –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  0625429-09.2022.8.06.0000  –  2ª  VARA  DA
COMARCA DE HORIZONTE. AGRAVANTE: ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: OCLECIANO DE
SOUZA COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.225  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -0629783-77.2022.8.06.0000  -  4ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
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FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria
Iracema Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.226  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  0629792-39.2022.8.06.0000  -  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO
CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria
Iracema Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.227  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0790600-84.2000.8.06.0001  -  14ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL DO CEARÁ -
MOVA-SE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.228  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA - 0191645-50.2015.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ. APELADO:
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. RÉU: INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS - IMPARH. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NÃO PROVER A REMESSA NECESSÁRIA E A APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.229 - APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -
0000077-14.2017.8.06.0214 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ASSARÉ. APELANTE: MUNICIPIO DE
TARRAFAS. APELADA: IZABEL FELIX BRANDÃO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, A FIM DE DAR-
LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.230  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -  0065539-77.2017.8.06.0064  -  1ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CAUCAIA. PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA. APELADO: LUCIANO GOMES DA SILVA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  A  FIM  DE  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.231 - APELAÇÃO CÍVEL - 0156544-20.2013.8.06.0001 -
5ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: CONSÓRCIO FORTCASA /  TERRA BRASILIS PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS  LTDA. APELADO:  FAZENDA  PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema
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Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA
NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.232  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0648772-03.2000.8.06.0001  -  5ª  VARA  DE  EXECUÇÕES
FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: IMOBILIÁRIA ADAIL
TEIXEIRA LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.233 - APELAÇÃO CÍVEL - 0001373-10.2014.8.06.0042 - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE BAIXIO. APELANTE: MARIA SALETE DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE BAIXIO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, A FIM
DE  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE  DESTE.  2.234  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0166693-07.2015.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA. APELANTE:  FRANCISCO  PEREIRA
SAMPAIO. APELADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE. APELADO:
ACADEMIA  ESTADUAL  DE SEGURANÇA  PÚBLICA –  AESP. APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  NEGANDO-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 2.235  –
APELAÇÃO CÍVEL – 0193285-93.2012.8.06.0001 – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTES: MARIA GENEVA CARNEIRO OLIVEIRA E OUTROS.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.236 – APELAÇÃO CÍVEL – 0179124-98.2000.8.06.0001 – 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE
CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FAZENDA
PÚBLICA  DO  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. APELADO:  JOSÉ  ALCIONE  ALENCAR  LAGE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DO RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.237 - APELAÇÃO CÍVEL -
0577022-38.2000.8.06.0001 - 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADO:  RAIMUNDO  IVAN  DE  ARAUJO. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e Washington Luis
Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.238 - APELAÇÃO CÍVEL -  0109234-
42.2018.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: JULIANA CRONEMBERG DE NEGREIROS MOURA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Washington Luis
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Bezerra  de Araújo  e  Maria  Vilauba Fausto Lopes.  Declarou-se impedida a Exma.  Sra.  Desa.  Maria
Iracema Martins do Vale. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA 3ª  CÂMARA  DE DIREITO  PÚBLICO DO TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER
DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.239 - APELAÇÃO CÍVEL - 0023931-17.2005.8.06.0001 -
3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ELIONETE RODRIGUES DA SILVA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA DAR-
LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.240 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0189658-08.2017.8.06.0001 - 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DE CARMO. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. PROCURADOR: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.241 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0193280-71.2012.8.06.0001 - 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTES:  MARILENE SALES BASTOS SOARES E  OUTROS.   APELADO:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DOS  RECURSOS  DE  APELAÇÃO
INTERPOSTOS,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.242 - APELAÇÃO CÍVEL - 0202810-94.2015.8.06.0001 -
7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTÔNIO JOSÉ
MATIAS  VIANA. APELADO:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CEARÁ  (FUNECE).
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DA
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.243 - APELAÇÃO CÍVEL - 0162942-12.2015.8.06.0001 - 3ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTES: JUCILEYDE MARIA BARBOSA
CAVALCANTE E OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.244 - APELAÇÃO CÍVEL
- 0008369-85.2019.8.06.0062 - 2ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. APELANTE: MUNICÍPIO DE
CASCAVEL.  APELADA:  Y.  Q.  R.  REPR.  LEGAL:  MARIA  ISABEL  QUEIROZ  DOS  SANTOS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM
EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.245 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000199-
31.2019.8.06.0093  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARENDÁ. APELANTE:  ANNA  BRUNA
DIOGO RODRIGUES. APELADO: MUNICÍPIO DE IPAPORANGA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
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Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Maria  Iracema Martins do Vale  e Washington Luis
Bezerra de Araújo.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.246 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050181-73.2020.8.06.0062 - 2ª
VARA  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL.  APELANTE:
ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  LAUANNY  DA  SILVA  MONTEIRO  REPRESENTADO  POR
ELENICE DA SILVA ROCHA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro
–  Relatora,  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM  CONHECER  DAS  APELAÇÕES,  PARA  NEGAR
PROVIMENTO AO APELO DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E DAR PROVIMENTO AO APELO DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE. 2.247 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000711-70.2004.8.06.0115 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE. APELADA: MARINÊS
NOGUEIRA DE SOUSA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.248 - APELAÇÃO CÍVEL - 0014673-77.2016.8.06.0136 - 2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE PACAJUS. APELADO:  MARIA  LUCY  DA SILVA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.249 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050865-61.2021.8.06.0062  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CASCAVEL.
APELANTES: ESTADO DO CEARÁ E MUNICÍPIO DE CASCAVEL. APELADO: RAIMUNDO NONATO
DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS,  ACORDAM  EM CONHECER DO RECURSO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ PARA DAR-LHE
PROVIMENTO;  E,  CONHECER  DO  APELO  DO  MUNICÍPIO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.250 - APELAÇÃO
CÍVEL  -  0151460-62.2018.8.06.0001  -  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: LUZINETE FARIAS BRITO DE MOURA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO,  NEGANDO-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.251 –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0006142-39.2019.8.06.0122  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.
APELANTE: GRACIANA LINHARES DE ARAÚJO. APELADO: MUNICÍPIO DE MAURITI. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale
e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ,  EM CONHECER DO RECURSO,  PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.252 – APELAÇÃO CÍVEL –
0005904-26.2015.8.06.0036  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARACOIABA. APELANTE:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADOS: ANTONIO CLÁUDIO PINHEIRO E
OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
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Iracema Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS  DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.253 - APELAÇÃO CÍVEL
- 0050385-50.2021.8.06.0170 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMBORIL. APELANTE: MUNICÍPIO
DE TAMBORIL.  APELADA:  MARIA DAS GRAÇAS SOUZA VERAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO,  A  FIM  DE DAR-LHE  PARCIAL
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.254 -  APELAÇÃO CÍVEL -  0004967-33.2015.8.06.0095 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ROBERTO EUFRÁSIO DE
ALENCAR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria
Iracema Martins  do  Vale  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO, A FIM DE DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO A SENTENÇA E DETERMINANDO O
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.255 - APELAÇÃO
CÍVEL - 0016659-12.2012.8.06.0070 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS. APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  CRATEÚS. APELADA:  FRANCISCA  FERREIRA  DA  SILVA. Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e
Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.256 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0008282-76.2019.8.06.0112 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO
NORTE. APELANTE: ISRAEL JUNIO MARTINS DOS SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM
EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.257 - APELAÇÃO CÍVEL -  0200083-
35.2022.8.06.0158  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  RUSSAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
RUSSAS.  PROCURADOR:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  RUSSAS.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale
e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  ACORDAM  EM
CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO
VOTO  DA  RELATORA,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.258 -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0202270-
86.2022.8.06.0167 - 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: FRANCISCA TORRES
RODRIGUES.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM CONHECER A APELAÇÃO
CÍVEL, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.259 - APELAÇÃO CÍVEL - 0200222-07.2022.8.06.0119 - 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.
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Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,  PARTE INTEGRANTE  DESTE.
2.260 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  -  0000153-38.2011.8.06.0088  -  2ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. AUTORA: MARIA EDILENE DE OLIVEIRA AGUIAR. RÉU: MUNICÍPIO DE
IBICUITINGA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
REMESSA NECESSÁRIA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 2.261 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL – 0056032-53.2021.8.06.0064 – 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAUCAIA. AUTOR: LUIS GARCIA DE AZEVEDO NETO. RÉU: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema
Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS
E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM
NÃO CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA,  TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.262 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0280008-10.2021.8.06.0031 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTO SANTO. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, ACORDAM EM NÃO CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA, EIS QUE
PREJUDICADA, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, PARTE INTEGRANTE DESTE. 3  –
DIVERSOS: 3.1  – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, §
7º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  o processo de número  01  do
Roteiro de Pedido de Vista, foi adiado por indicação da relatora, Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba Fausto
Lopes: 3.1.1 - APELAÇÃO CÍVEL - 0139788-28.2016.8.06.0001 - 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCO  JOCELIO  GENUARIO.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. 3.2 – REGISTRO DE PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS 18,
19, 20, 21, 22, 23, 49 e 83 DO ROTEIRO DE PAUTA: o Gabinete da Exma. Sra. Desa. Maria Vilauba
Fausto Lopes,  solicitou  a retirada de pauta dos  processos abaixo relacionados:  3.2.1 -  APELAÇÃO
CÍVEL  -  0058214-32.2006.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  CLÓVIS  AMORA  VASCONCELOS  FILHO.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  3.2.2  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0110778-36.2016.8.06.0001 -  36ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. APELADO: MÁRCIO LIMA BARBOSA. 3.2.3 - APELAÇÃO CÍVEL - 0346611-93.2000.8.06.0001
-  28ª  VARA CÍVEL DA COMARCA  DE FORTALEZA.  APELANTE:  VICENTE BATISTA SANTOS.
APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  3.2.4  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -
0016156-19.2017.8.06.0101  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  APELANTE:  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADA: MARIA NAZIRENE ROGÉRIO VIANA. 3.2.5 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0454223-07.2011.8.06.0001 - 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  FRANCISCA  MARIA  FERREIRA.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO
SOCIAL - INSS. 3.2.6 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 0000272-68.2012.8.06.0183 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE MILAGRES.  AUTOR:  SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS
OCUPACIONAIS  DO ESTADO DO CEARÁ.  RÉU:  MUNICÍPIO DE ABAIARA.  3.2.7  -  APELAÇÃO
CÍVEL - 0006342-81.2012.8.06.0028 - 2ª VARA DA COMARCA DE ACARAÚ. APELANTE: CENTRAL
EÓLICA VOLTA DO RIO S/A. APELADO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO
DE ACARAÚ-CE. 3.2.8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 0636769-81.2021.8.06.0000 - VARA ÚNICA
DA COMARCA DE MISSÃO VELHA. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA. AGRAVADO:
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MISSÃO VELHA – SINDIMISSÃO. 3.3  –
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, os processos de números 40, 43, 48, 54, 57, 59, 67,
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68, 72, 74, 86, 87, 88, 89, 91, 92, 93, 94, 96, 100, 101, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 113,
114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121 e 122 do Roteiro de Pauta,  foram adiados por indicação da
relatora,  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Vilauba  Fausto  Lopes:  3.3.1  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0000752-
15.2009.8.06.0001  -  22ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. APELADA: ROZÂNGELA MARÇAL DE ALBUQUERQUE.
3.3.2  -  APELAÇÃO CÍVEL -  0166080-45.2019.8.06.0001 -  10ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: GLÓRIA OLIVEIRA
DA SILVA. 3.3.3 - APELAÇÃO CÍVEL - 0009637-77.2018.8.06.0041 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE
AURORA. APELANTES: OTÁVIO BRUNO DA SILVA MERÍCIAS E OUTROS. APELADO: SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE AURORA – SINDSERV. 3.3.4 - APELAÇÃO CÍVEL -
0050391-96.2021.8.06.0157 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO
DE RERIUTABA. APELADA: ANTONIA MARLENE GABRIEL FREITAS. 3.3.5 - APELAÇÃO CÍVEL -
0004392-39.2013.8.06.0113 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE
JUCÁS.  APELADO:  ANTONIO  JESUS  MOURA  NOBRE.  3.3.6  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050218-
72.2021.8.06.0157  -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
RERIUTABA.  APELADA:  JUSCILEIDE  DE  PAIVA  DIAS.  3.3.7  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA  -  0003623-61.2013.8.06.0103  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAPIÚNA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIÚNA.  APELADO:  CHERNOVIZ  VIEIRA  DE  CASTRO.  3.3.8  -
APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA  -  0161049-44.2019.8.06.0001  -  10ª  VARA  DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  ONG
DEIXA VIVER. 3.3.9 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 0005635-08.2019.8.06.0113 - VARA
ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JUCÁS.  APELANTE:  LUSIMAR  GONÇALVES  TORRES.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  CARIÚS.  3.3.10  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0050457-
37.2021.8.06.0170  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TAMBORIL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
TAMBORIL. APELADO: FRANCISCO BATISTA ALVES ARAÚJO. 3.3.11 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA - 0050491-13.2019.8.06.0160 - 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APTE/
APDO:  JOSENIAS  MAGALHÃES  DE  SOUSA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA.
3.3.12  -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  0000110-47.2018.8.06.0059 -  VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CARIRIAÇU. APELANTE: MUNICÍPIO DE CARIRIAÇU. APELADO: JOSE CICERO
VIEIRA DA SILVA. 3.3.13 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - 0000105-69.2018.8.06.0109 -
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE JARDIM. APELADA: MARIA
LÍDIA DE OLIVEIRA. 3.3.14 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050499-17.2021.8.06.0096 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  IPUEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPUEIRAS.  APELADO:  JOSÉ  ANTÔNIO
RODRIGUES. 3.3.15 - APELAÇÃO CÍVEL - 0147444-65.2018.8.06.0001 - 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MANOEL DO NASCIMENTO DE FREITAS.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.3.16 - APELAÇÃO CÍVEL - 0009384-48.2017.8.06.0066 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO. APELANTES: STELA MARIA BEZERRA LÚCIO E OUTROS.
APELADO: MUNICÍPIO DE CEDRO. 3.3.17 - APELAÇÃO CÍVEL - 0005289-49.2014.8.06.0140 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU.  APTE/APDO: MUNICÍPIO DE PARACURU.  APTE/APDO:
RAIMUNDO  CESANILDO  CIPRIANO  DOS  SANTOS.  3.3.18  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0152064-
57.2017.8.06.0001  -  13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA  LTDA.
3.3.19 - APELAÇÃO CÍVEL - 0009516-03.2017.8.06.0100 - 1ª VARA DA COMARCA DE ITAPAJÉ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPAJÉ.  APELADAS:  MARIA  ARTEMIZIA  PINTO  DA  CRUZ  E
OUTRAS. 3.3.20 - APELAÇÃO CÍVEL - 0013205-85.2017.8.06.0090 - 1ª VARA DA COMARCA DE
ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADO: FRANCISCO DA SILVA DO NASCIMENTO. 3.3.21
- APELAÇÃO CÍVEL - 0000011-76.2017.8.06.0200 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.
APELANTE:  FRANCISCO  DENISVAL  CHAVES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MILHÃ.  3.3.22  -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0008112-05.2014.8.06.0137  -  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE PACATUBA. APELADA: DJANIRA MARIA PEREIRA VIEIRA. 3.3.23 -
APELAÇÃO CÍVEL - 0542808-21.2000.8.06.0001 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO JOSE LIMA. 3.3.24 -
APELAÇÃO  CÍVEL  -  0050220-31.2021.8.06.0096  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  IPUEIRAS.
APELANTE: MUNICÍPIO DE IPUEIRAS.  APELADO: KAIO CÉZAR BARBOSA DA SILVA.  3.3.25 -
APELAÇÃO CÍVEL -  0024444-06.2019.8.06.0094 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM.
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APELANTE: MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM. APELADO: MARIA ALDÊNIA TELES. 3.3.26 - APELAÇÃO
CÍVEL -  0021106-86.2015.8.06.0151 -  1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE:
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADA: MARIA FERREIRA DA SILVA. 3.3.27 - APELAÇÃO CÍVEL -
0205544-71.2022.8.06.0001  -  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  GIOVANA VITÓRIA TORRES DE SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  3.3.28  -  APELAÇÃO  CÍVEL  -  0022176-46.2012.8.06.0151  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADO: NOEZIO DE OLIVEIRA
LIMA – ME. 3.3.29 - APELAÇÃO CÍVEL - 0050095-05.2021.8.06.0180 - VARA ÚNICA DA COMARCA
DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADA: MARIA MAGNA GOMES. 3.3.30
- APELAÇÃO CÍVEL - 0020050-96.2017.8.06.0070 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CRATEÚS.  APELADO:  ANTONIO  JENILSON  VIEIRA  RODRIGUES.
3.3.31 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0855317-17.2014.8.06.0001/50000 - 3ª VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  FRANCISCO  DUTRA
ROCHA. EMBARGANTE: FRANCISCO CESARION PENHA. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.
3.3.32 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0492204-56.2000.8.06.0001/50000 - 12ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  EMBARGANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE
OBRAS  PÚBLICAS  -  SOP.  EMBARGADA:  THAYANNE  CORREIA  DE  LIMA  SANTOS.  3.3.33  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0013344-82.2019.8.06.0117/50001 -  2ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA  DE  MARACANAÚ.  EMBARGANTE:  MÔNICA  DE  OLIVEIRA  MAIA.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO  DE  MARACANAÚ.  3.3.34  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0401646-
71.2019.8.06.0001/50000 - 1ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
EMBARGADO: RAIMUNDO CHAGAS DE ALMEIDA. 3.3.35 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
- 0050162-54.2020.8.06.0131/50000 - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. EMBARGANTE:
LUIS CARLOS DE SOUSA AIRES. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE MULUNGU. 3.3.36- EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL - 0137825-58.2011.8.06.0001/50000 - 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: CARLOS POLIANE ALVES LISBOA. EMBARGADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  3.3.37  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0000034-
82.2018.8.06.0104/50000  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ITAREMA.  EMBARGANTES:  ANA
CLAUDIA DE SANTANA E OUTRAS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE ITAREMA. 3.3.38 - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  0050437-64.2021.8.06.0067/50000 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE
CHAVAL.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  BARROQUINHA.  EMBARGADO:  RILDO  EDUARDO
VERAS GOUVEIA. 3.3.39 - TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE - 0623601-80.2019.8.06.0000 -
VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REQUERENTE:  MANOEL  DO
NASCIMENTO DE FREITAS. REQUERIDO: ESTADO DO CEARÁ. 3.3.40 - REMESSA NECESSÁRIA
CÍVEL  -  0004778-86.2017.8.06.0159  -  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SABOEIRO.   AUTORA:
CLEIDINALVA DUARTE FREIRES MARINHO. RÉU: MUNICÍPIO DE SABOEIRO. 3.4 – REGISTRO DE
PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA DE NÚMEROS  186, 187, 195, 197 e 209 DO ROTEIRO DE
PAUTA: o Gabinete do Exmo. Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, solicitou a retirada de pauta
dos  processos  abaixo  relacionados:  3.4.1  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0003016-
22.2019.8.06.0173  -  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  TIANGUÁ. APTE/APDO:  ESTADO  DO
CEARÁ. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APTE/APDO: ELIESIO RODRIGUES DE ARAUJO.
3.4.2  -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  -  0280042-69.2021.8.06.0100  -  2ª  VARA  DA
COMARCA DE ITAPAJÉ.  APELANTE: MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. 3.4.3 - APELAÇÃO CÍVEL - 0000701-78.2005.8.06.0054 - VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  CAMPOS  SALES. APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CAMPOS  SALES. APELADO:
FRANCISCO VENILDO PEREIRA.  3.4.4 - APELAÇÃO CÍVEL - 0003987-24.2011.8.06.0161 - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SANTANA DO ACARAÚ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
ROSA MARIA CARNEIRO. APELADO: OTÁVIO AUGUSTO CARNEIRO LIMA REPRESENTADO POR
ROSA  MARIA  CARNEIRO.  3.4.5  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  -  0622188-
61.2021.8.06.0000/50004  -  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  EMBARGADO:  HAPVIDA  ASSISTÊNCIA  MÉDICA
LTDA. 3.5  – REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 200 do Roteiro de
Pauta, foi adiado por indicação do relator, Exmo. Sr. Des. Francisco  Luciano Lima Rodrigues:  3.5.1 -
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APELAÇÃO CÍVEL -  0003324-97.2018.8.06.0042 -  VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPAUMIRIM.
APELANTE: MUNICÍPIO DE BAIXIO. APELADO: ISONALDO VICENTE DA SILVA. 3.6 – REGISTRO
DE SUSPENSÃO: o julgamento do processo de número 201 do Roteiro de Pauta, da relatoria do Exmo.
Sr.  Des.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues,  em virtude da divergência inaugurada pela Exma. Sra.
Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro sobre a matéria,  fica  SUSPENSO o julgamento do presente recurso
para  a  data  de  12  de  setembro  de  2022,  às  13h30min,  nos  termos  do  art.  942  do  CPC:  3.6.1  –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  0200016-87.2022.8.06.0120  –  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MARCO.
APELANTES: ESTADO DO CEARÁ E FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. APELADA: YANNA DÁVILA
REBOLSO.  E,  como nada  mais  houvesse  a  tratar,  declarou-se  encerrada  a  sessão,  lavrando-se  a
presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada. 

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente 

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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